
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 169, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1949 
 

  Fixa o efetivo da Polícia Militar do Pará, para o exercício de 

19500, e dá outras providências. 

 

Publicada no Diário Oficial de 18/11/1949 
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